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            O Sinttel-DF informa aos trabalhadores da Telebras que o Dissídio Coletivo 
de Natureza Econômica do ACT 2021/2022, processo N˚ DC–0000162-
25.2022.5.10.0000, ajuizado pelo sindicato, será julgado na terça-feira (19/7), às 
14h, na 1ª Sessão Especializada do TRT da 10ª Região.  
 

            Neste momento, é fundamental acreditar que nossos pleitos – que estão 
na Pauta de Reivindicações 2021/2022 – sejam acolhidos pela Justiça do Trabalho, 
uma vez que foram esgotadas todas as tentativas via negociação com a Telebras. 
Reafirmamos a nossa disposição de dialogar com a empresa tendo como 
base a nossa Pauta de Reivindicações.  
 

            Destacamos ainda que o resultado do julgamento do Dissídio Coletivo é 
imprevisível. Dessa forma, a presença dos trabalhadores da Telebras, 
presencialmente, na sessão se reveste de muita importância.  
 

AGENDE, SE PROGRAME E COMPAREÇA! 

Salarial 2021/2022 Trabalhadores da 
Telebras 
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